
REFEITURA MUNIcIPAL DE COUSELHEIL..; L4F ITE 

LEI N° 4.645/2004  

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. jO• 	Fica o Município autorizado a firmar com o Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, termo de convênio, em continuidade ao 
anterior, para prestação de serviços na manutenção preventiva, corretiva, 
fornecimento de combustível para 01 (um veículo) à disposição do Fórum local. 

Art. 20. Fica também autorizada a continuidade da cessão de 06 
(seis) servidores(as) para prestarem serviços no Fórum da Comarca, com 
jornada diária de seis horas. 

Art. 30•  As despesas decorrentes da presente Lei serão levadas a 
débito de dotação orçamentária própria constante do orçamento vigente, ficando 
autorizada suplementação, se necessário. 

Art. 4°  Os prazo de vigência será de 48 (quarenta e oito) meses, 
contados retroativamente à data de vencimento do convênio imediatamente 
anterior. 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE/HEIRO LAFAIETE, AOS 
22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 20ó4. 

JOSÉ ANTÔNI,O DO REIS CHAGAS 
Procudor unicipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3 69-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: preteitolataiete@viare.l.com.br  
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-Presidente da 

VEREADOR WANDE .OSÉ DE FARIA 

C âmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

te 

PROJETO DE LEI N° 084-E-2004  

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l. - Fica o Município autorizado a firmar com o Tribunal de Justiça do Estado de 
Mina Gerais, termo de convênio, em continuidade ao anterior, para prestação de serviços na 
manu4enção preventiva, conetiva, fornecimento de combustível para 01(um) veículo à disposição do 
órur Fh local. 

Art. 2 - Fica também autorizada a continuidade da cessão de 06(seis) servidores(as) para 
prest4rem  serviços no Fórum da Comarca, com jornada diária de seis horas. 

orçan 
neces 

Art. 3 - As despesas decorrentes da presente Lei serão levadas a débito de dotação 
entária própria constante do orçamento vigente, ficando autorizada suplementação, se 
ano. 

  

Art. 42_  Os prazos de vigência será de 48(quarenta oito) meses, contados retroativamente 
à datá de vencimento do convênio imediatamente anterior. 

Art. 52  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL D COb 'ELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2004. 

-Secretário 'Ja âmara- 

Assi Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ? (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 
Endereço Eletrônico: camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	APRO à DO 

05/ 

residente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI M 084-E-2004 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei rÉ 084-E-2004, que autoriza o 
Muni ípio a firmar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e dá outras 
provi, ências, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original, devendo somente proceder ao 
desm mbramento do art. 5, pois, o mesmo trata de dois assuntos distintos, a revogação e a vigência, e 
seg 	do a técnica legislativa estas cláusulas devem constar, cada uma delas, em artigos separados em 
obse ância à regra de que cada artigo deve tratar de um assunto. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE OUTUBRO DE 2004. 

VEREAD À~á~US AÂNT NTO 	MAT11OZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

- 
CO ANTONIO REIS CARVALH 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete  -  MG 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 

VERE 



~V 
VEREADOR VALDIR V 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P RECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E S  À  ENT&S 
AOS PROJETOS DE LEI M'083 e 084-E-2004. 

RELA TÓRIO 

Os Projetos de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autorizam o 
Muni ípio a firmar convênio com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais e com o 
Trib nal de Justiça do Estado de Minas Gerais, dando outras providências, vêm a esta Comissão para a 
emis'ão de parecer quanto à viabilidade e conveniência dos mesmos, atendendo ao disposto no art. 76 
do Rgimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para as 
aprovações dos Projetos de Lei em apreço, tendo em vista que não geram novas despesas ao 
Munipípio, que, na realidade, já vêm sendo custeadas há alguns anos pelos orçamentos dos exercicios 
passados. O que se busca, é a permissão legislativa de continuar mantendo a cooperação existente, 
cujos beneficios são sentidos diretamente pela população. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável às aprovações dos presentes Projetos de Lei, e que os 
mesmos sejam discutidos e votados pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE AGOSTO DE 2004. 

'-.-------- 

READOR DIVINO PEREIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 

/ALT/ 



Câmara Municipal de Conselheiro La1jt 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 09 

RECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AOS PROJETOS DE LEI W'083 e 084-E-2004. 

RELATÓRIO 

Os Projetos de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autorizam o 
Município a firmar convênio com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais e com o 
Tribuia1 de Justiça do Estado de Minas Gerais, dando outras providências, vêm a esta Comissão pra a 
emisso de parecer quanto à viabilidade e conveniência dos mesmos, atendendo ao disposto no art. 76 
do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Os pedidos de autorização de assinatura dos convênios pretendidos pelas preposições em 
análise buscam a manutenção da cooperação existente há anos entre o Município e os órgãos públcos, 
supramencionados, trazendo beneficios diretos aos munícipes. 

CONCLUSÃO 

Proj 
Não há, do ponto de vista técnico e administrativo, impedimentos para as aprovações dos 

os de Lei em apreço, e que os mesmos sejam discutidos e votados pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 o  k  GOSTO DE 2004. 

VEREADO' JO ERLY D ALEIXO 

VEREADOR R:'K/O JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 

/ALT 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



EXPEDIENTE 

Ao 	 os 	O 
Camara Municipal de Conselh 

ESTADO DE MINAS GERA! 

ER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AOS PROJETOS 
2004. 

RELA TÓRIO 

E LEI N 083 e 084-E- 

Os Projetos de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que autorizam o Município 
a firma convênio com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais e com o Tribunal de 
Justiça . o Estado de Minas Gerais, dando outras providências, vêm a esta Comissão para a emissão de 
parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 75, do 
Regime to interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 
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Segundo o art. 49, XVI, da Lei Orgânica do Município, "compete à Câmara Municipal, com a 
do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente autorizar 
os com entidades públicas ou particulares, e consórcios com outros Municípios". O Regimento 
da Câmara, em seu art. 13, X, estabelece que "compete privativamente à Câmara Municipal 
e autorizar o convênio, acordo ou qualquer outro instrumento elaborado pelo Município com a 

• Estado ou pessoas jurídicas de direito público ou privado e ratificar ou não os que por motivo de 
ou de interesse público forem efetivados sem autorização, desde que encaminhados à Câmara 

al nos 10 (dez) dias subseqüentes à sua celebração, sob pena de nulidade". 
De acordo com as justificativas acostadas às presentes proposições, trata-se, na verdade, de 

ão de convênio, buscando a continuidade da cooperação existente entre o Município e os 5rgãos 
supramencionados, cujas despesas já vêm sendo suportadas pelo atual orçamento, bem como 

çamentos dos exercícios anteriores. 
O entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais com relação à realização de 

o entre órgãos e entidades públicas é obtido através de suas súmulas, dentre elas as de n 10, 23, 
38, 58 e 67, das quais se extraem os seguintes requisitos obrigatórios a serem observados: a 
o das dotações orçamentárias que arcarão com as despesas decorrentes do convênio, que, sendo 
ias para custeá-las, tornará este irregular, aprovação do Legislativo Municipal no sentido de 
ir que o Município assuma obrigação que não é sua, prazo de vigência determinado, não sendo 
ria a observância deste requisito quando se tratar de convênio firmado entre entidades de direito 
quando também não será observado o limite de prazo máximo de 5 (cinco) anos a que se refere o 
ento Geral de Contabilidade Pública. As proposições encontram-se em consonância com a Lei 

a Municipal, com o Regimento Interno da Câmara, e com o entendimento do TCEMG, não 
o impedimentos que obstem as suas tramitações. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de lordem 
legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental das presentes proposições, devendo ser as 
mesmas discutidas e votadas pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE SETEMBRO DE 2004. 

VEREADOR DIMAS ANTÔNIO MARIOZA 

ifí16f Dil NO PEREIRA 

/ALT/ VER -DOR ARCO ANTONIO REIS CARVALHO 
Rua Assis Andras 	1 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 

Fone (0**31)  3769.4l0() - Fax (0**31)  3769-8 103 
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CONSEI HEIRO 

LAFÃIETE 
GOVERNO P$TICIPATIVO 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

íF0VADO 
---- Art. 10 - Fica o Município autorizado a firmar com o Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, termo de convênio, em 
continuidade ao anterior, para prestação de serviços na 
manutenção preventiva, corretiva, fornecimento de combustível 
para 01 (um) veículo à disposição do Fórum local. 

Art. 21 - Fica também autorizada a continuidade da cessão De 
06 (seis) servidores(as) para prestarem serviços no fórum da 
Comarca, com jornada diária de seis horas. 

rt. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei serão 
levadas a débito de dotação orçamentária própria constante do 
orçamento vigente, ficando autorizada suplementação, se 
necessário. 

Í°  Art. 40 - O prazo de vigência será de 48 (quarenta e oito) 
meses, contados retroativamente à data de vencimento do convênio 
imediatamente anterior. 

foJ 

 

	 Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, -21 

revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 02 DIAS DO MÊS DE JULHO DÊ 2004. 

oo4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF4LIETE 
. 

PROJETO DE LEI n°084—E-2004 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Aprolipilo 
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t 
2001   

CONSE HEIR 

LAFAIETE 
ADM9ISTRAÇÂC PtOGIESSISTA 

GOVERNO P1 RTCIPATIVO 

Procuradolv1 nicip 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C NSELHE:1RO LAFAj 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente 

Exmos. Srs. Vereadores, 

É do conhecimento da edilidade que a municipalidade já 

cede ao Tribunal de Justiça seis servidores para prestação i  

serviços no fórum local, cooperação imprescindível a satisfatório 

atendimento a comunidade local e da comarca. 

Quer agora o egrégio Tribunal através da diretoria loaI 

que a cooperação acrescida da adoção a manutenção preventiva e 

corretiva, bem como fornecimento de combustível a um veículo q e 

serve aos trabalhos forenses, agora mais do que necessários, 

devido anexo nas proximidades da rodoviária. 

O Tribunal está a solicitar renovação de convênio, m:s, 

como o ato enseja despesas, necessária a autorização legislati a, 

devido o que submetemos à egrégia Câmara o anexo projeto de ei, 

que esperamos seja apreciado e aprovado. 

Atenciosamente,  ( t 
'1 

/1! 
Ur VICENTE D 	IA PAIVA 

Mni.ipal 

Dr.JOSE NTÔNIODO -EIS CH1AS 

/ 	Pr f 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefeitolafaiete@viar- .l.com,br  


